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DECRETO MUNICIPAL N.º 011/2017 

“ALTERA O ART. 1.º, DO DECRETO MUNICIPAL N.º 002/18, QUE 

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DE PAGAMENTO DE 
GRATIFICAÇÕES A SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS QUE 

MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO - PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais e 
em observância ao disposto no art. 70, incisos V e VII, da Lei Orgânica 

Municipal, 

DECRETA: 

Art. 1.º - Fica alterada a redação do art. 1.º, de Decreto Municipal n.º 002 

de 09 de janeiro de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 1.º - Ficam, a partir de 1.º de janeiro de 2018, suspensos os 
pagamentos das gratificações concedidas aos servidores públicos 

municipais, detentores de cargo em comissão ou não, prevista no art. 
113, §§ 1.º e 2.º, da Lei Complementar n.º 011/2009. 

Art. 2.º - Ficam mantidas, no mais, todas as demais disposições 
constantes no Decreto Municipal nº 002/2018 de 0 de janeiro de 2018. 

Art. 3.o - Este Decreto entra em vigor na date de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir 

de 1.º de janeiro de 2018. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 17 de janeiro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

DECRETO MUNICIPAL N.º 012/GAB/2018 

“Dispõe sobre Luto Oficial no âmbito do Município de 
Aquidauana/MS, e dá outras providências.” 

O EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL – ODILON FERRAZ ALVES 
RIBEIRO, no uso de suas atribuições legais e em observância ao art. 70, 

VII, da Lei Orgânica Municipal, etc., 

D E C R E T A:  

Art. 1.º - Fica decretado luto oficial por 3 (três) dias, no âmbito do 

Município de Aquidauana/MS, em decorrência do falecimento do servidor 
público municipal MANOEL ALVES DA CUNHA, ocorrido na data de 16 

de janeiro de 2018. 

Art. 2.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

Aquidauana/MS, 17 de janeiro de 2018.  

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 

 

PORTARIA N.º 1010/2017 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS , no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 
e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder 03 (três) meses de licença-prêmio ao servidor IVONALDO 
PAES PAIVA, matrícula 2602, Trabalhador Braçal, Nível I, Classe C, 

lotado na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, referente 
ao quinquênio aquisitivo de 22/05/2003 a 21/05/2008, no período de 

01/06/2017 a 31/08/2017, em conformidade com o Processo 

Administrativo nº 2431 de 12/05/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 08 de agosto de 2017. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 028/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS , no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 

e artigo 96, da Lei nº 1.231/91, 

RESOLVE: 

Conceder 03 (três) meses de licença-prêmio ao servidor NILTON 

ESPINOSA, matrícula 6070, Gari, Nível I, Classe B, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Urbanos, referente ao quinquênio 

aquisitivo de 24/04/2008 a 23/04/2013, a partir de 01/02/2018, em 
conformidade com o Processo Administrativo nº 5145 de 26/10/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 12 de janeiro de 2018. 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 

DECRETOS 

PORTARIAS 
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ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 029/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica Municipal 

e artigo 30, §§ 2° e 3° da Lei n° 1.231/91, 

R E S O L V E: 

Readaptar por 60 (sessenta) dias a servidora ALINA NIEDACK, 
matrícula 2112, Merendeira, Nível II, Classe C, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, sem redução de sua remuneração, na função 
administrativa no CMEI José Lopes, no período de 02/12/2017 a 

31/01/2018, em conformidade com o Processo Administrativo nº 5585 de 
14/12/2017. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 12 de janeiro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 030/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

R E S O L V E: 

Retificar a Portaria nº 023, de 10/01/2018, que passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

Exonerar, DÉBORA MACHADO CASTRO, do cargo de provimento em 

comissão de Diretora do Núcleo Pedagógico, Símbolo DGA-07, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com validade a partir de 31 de 

dezembro de 2017, em conformidade com a CI nº 

001/2018/NPCRH/SEMED de 05 de janeiro de 2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 12 de janeiro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 031/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 

Municipal, 

R E S O L V E: 

Exonerar a pedido, do Quadro de Pessoal Permanente da Administração 

Pública Municipal, VITOR DE LIMA, matrícula 14273, Assistente Social, 
Nível V, Classe A, lotado na Secretaria Municipal de Assistência Social, 

com validade a partir de 15 de janeiro de 2018. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 15 de janeiro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 034/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições legais, 

com fundamento nos artigos 63 e 65 da Lei Complementar nº 030/2011 

de 30/05/2011, 

RESOLVE: 

Conceder Promoção Vertical ao servidor abaixo relacionado, a contar de 

01/01/2018, em conformidade com o Memorando N° 004/2018-RHC de 
16 de janeiro de 2018: 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO/Promoção Vertical 

Mat. Servidor Cargo DA PARA 

Niv. Clas. Nível Classe 

0437 Renê do 
Carmo 

Profº 
Ens. 

Fund. 
1ºao 

5º/Ano 

III F III G 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 15 de janeiro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

PORTARIA N.º 037/2018 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 

MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS , no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 

Municipal, 

RESOLVE: 

Exonerar, os servidores abaixo relacionados dos respectivos cargos de 

provimento em comissão, lotados no Gabinete do Prefeito/Fundação de 
Turismo de Aquidauana, com validade a partir de 16/01/2018, em 

conformidade com as CIs 020/FTA e 021/FTA de 16 de janeiro de 2018: 

- GENY GAUNA BARBIER – Chefe de Gabinete, Símbolo DGA-07; 

- LUIZ FERNANDES RODRIGUES – Assistente de Apoio Administrativo, 

Símbolo DGA-10. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 17 de janeiro de 2018. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 

Prefeito Municipal de Aquidauana 

 
 

 

AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 002/2018 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2018 – REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICIPIO DE AQUIDAUANA-MS, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que realizará no dia 31 de janeiro de 2018 às 08:00 

horas, na sala nº 01 (segundo andar) situada na Rua Luiz da Costa 

Gomes, n° 711 – Vila Cidade Nova, Aquidauana-MS, licitação na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo “MAIOR PORCENTAGEM 

DE DESCONTO” e de acordo com as condições estabelecidas no edital 
e seus anexos. 

Objeto: Aquisição de medicamentos não pactuados por maior percentual 

de desconto no preço máximo ao consumidor (PMC) pela tabela 

ABCFARMA. 

Retirada do Edital: O edital com os anexos estará disponível no site 
oficial do município http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes, 

podendo também o edital e informações serem solicitados por meio de e-
mail enviado ao seguinte endereço eletrônico 

licitacao.contratos@gmail.com. Caso o interessado opte em obter o 

edital com os anexos diretamente no setor responsável, este deverá 
dirigir-se ao Núcleo de Licitações e Contratos, situado na Prefeitura 

Municipal de Aquidauana-MS, nos dias úteis de segunda a sexta–feira, 
no horário das 07:30 às 11:00 horas. 

Aquidauana - MS, 18 de janeiro de 2018. 

Rogério Dumont Silva Ferreira 
Presidente da CPL 

Prefeitura Municipal de Aquidauana 

Aviso de Resultado de Licitação 

Modalidade: Preção Presencial 
Licitação nº: 100/2017 

Processo Administrativo nº: 124/2017 
Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM 

A Prefeitura Municipal de Aquidauana - MS, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação, comunica ao interessados, o resultado da 

Licitação acima especificada, que objetiva a(o): Contratação de empresa 
especializada em Auditoria e Clipping de Mídia, tendo vencedora(s) do(s) 

item(s) ofertado(s), a(s) empresa(s): 

Empresa: ODILSON MARQUES LEITE - ME Valor: R$ 60.000,00 

(sessenta mil reais) 

Item(s): 1 

Aquidauana/MS, 18 de Janeiro de 2018. 

Murilo Faustino Rodrigues 

Pregoeiro 

LICITAÇÕES 
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RESOLUÇÕES 
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ANEXOS A RESOLUÇÕES 
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PORTARIA AQUIDAUANAPREV Nº. 110/2018. 

CONCEDE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PARA A SEGURADA 

SRA. ALFIA FIALHO CANDIDO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA – AQUIDAUANAPREV, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Complementar 

1.801/2001, de 13 de dezembro de 2001, 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDE, a contar de 01 de janeiro de 2018, benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez para a Segurada Sra. 
ALFIA FIALHO CANDIDO, inscrita no CPF nº 528.366.221-72, no 

Auxiliar de Serviços Gerais, Matrícula 458, Nível II, Classe F, do quadro 
de servidores efetivos do Município de Aquidauana/MS, com proventos 

proporcionais ao tempo de contribuição, no valor de R$ 1.717,84 (hum 

mil setecentos e dezessete reais e oitenta e quatro centavos), com 

fundamento no Art. 40, § 1º, I, da Constituição Federal c/c Art. 6-A da 

Emenda Constitucional nº 41/2003 e, Art. 18, Inciso I da Lei 

Complementar Municipal nº 1.801/2001. 

Parágrafo Único – O valor dos proventos será revisto, na forma da Lei, 
na mesma proporção e na mesma data, sempre que modificar a 

remuneração dos servidores em atividade, sendo também estendidos 
para o aposentado quaisquer benefícios ou vantagens posteriormente 

concedidos aos servidores em atividade, inclusive quando decorrentes 

da transformação ou reclassificação do cargo em que se deu a 
aposentadoria, em conformidade com o art. 7° da Emenda Constitucional 

41/2003 c/c o art. 6-A°, Parágrafo Único, da Emenda Constitucional n° 
41/2003. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Aquidauana/MS, 15 de janeiro de 2018. 

Nelson Gonçalves Estadulho 

Diretor Presidente 

AQUIDAUANAPREV 

PORTARIAS 
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